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Secretaria Municipal de Comunicação Social
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

A Secretaria Municipal de Comunicação Social, sito na Rua Coronel
Ponciano de Azeredo Furtado, 47 - Parque Santo Amaro - CAJAA
(Centro Administrativo José Alves de Azevedo) representada neste ato
pelo Senhor Sérgio Augusto dos Santos Cunha, matrícula nº.23.238,
devidamente qualificado como Secretário Municipal de Comunicação
Social, neste ato na presença de 2 testemunhas subscritas, formal-
mente reconhecem, por manifestação livre, a responsabilidade pelo
valor original de R$ 71.936,40 (setenta e um mil, novecentos e trinta
e seis reais e quarenta centavos) referente a “serviço de produção
gráfica do Diário Oficial do Município de Campos dos Goytacazes
com transmissão dos atos oficiais, editais e matérias para publi-
cação através do sistema de envio de documentos oficiais E-
DOF`s”, objeto do processo nº. 2010.013.000201-3-PR, em nome da
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2012.

____________________________________
Sérgio Augusto dos Santos Cunha

Secretário Municipal de Comunicação Social

Testemunhas:

___________________________________

___________________________________

Id: 1339125

Secretaria Municipal de Administração
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela
Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos pra-
ticados no processo nº. 2012.034.000075-4-PR, Concorrência Pública
nº. 018/12, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a obra de
Pavimentação e Sinalização da Estrada CA 08 - Entre a Usina Cam-
baíba e Campo Novo, a empresa MACRO ENGENHARIA LTDA com
o valor total de R$ 3.344.102,95 (três milhões, trezentos e quarenta e
quatro mil, cento e dois reais e noventa e cinco centavos).

PUBLIQUE-SE.
Em 27 de junho de 2012.

Edilson Peixoto Gomes
= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =

Id: 1339064

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

H O M O L O G A Ç Ã O
Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial - Sistema de Registro de Preços nº 025/2012, pro-
cesso nº 2012.099.000174-8-PR e, em conseqüência, HOMOLOGO a
presente licitação, com a adjudicação do seu objeto, a saber,
registro de preços para futura e eventual aquisição de carnes pa-
ra atender o Hospital Ferreira Machado e unidades pré-hospita-
lares que integram a estrutura da Fundação Municipal de Saúde,
para utilização nas refeições de pacientes, acompanhantes e fun-
cionários, à licitante vencedora:
S. J. PARAÍSO CHARQUE LTDA, registro do itens 01, 02, 03, 04, 05,
06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22.
PUBLIQUE-SE

Em 28 de Junho de 2012.
Sebastião Tavares Campista Filho

= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =
Id: 1339041

H O M O L O G A Ç Ã O
Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial - Sistema de Registro de Preços nº 027/2012, pro-
cesso nº 2012.099.000168-P-PR e, em conseqüência, HOMOLOGO a
presente licitação, com a adjudicação do seu objeto, a saber, registro
de preços para futura e eventual aquisição de Nutrição Parenteral
para o Hospital Ferreira Machado e Hospital Geral de Guarus, à
licitante vencedora:
NUTRIMED SERVIÇOS MÉDICOS EM NUTRIÇÃO PARENTERAL E
ENTERAL LTDA, registro dos itens 01, 02 e 03.
PUBLIQUE-SE

Em 02 de Julho de 2012.
Sebastião Tavares Campista Filho

= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

Id: 1339042

H O M O L O G A Ç Ã O
Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial - Sistema de Registro de Preços nº 030/2012, pro-
cesso nº 2012.099.000171-6-PR e, em conseqüência, HOMOLOGO a
presente licitação, com a adjudicação do seu objeto, a saber, registro
de preços para futura e eventual aquisição de filme de mamogra-
fia para abastecer os setores de mamografia da Fundação Muni-
cipal de Saúde, à licitante vencedora:
IMAGEM PRODUTOS RADIOLÓGICOS LTDA, registro do item 01.
PUBLIQUE-SE

Em 28 de Junho de 2012.
Sebastião Tavares Campista Filho

= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

Id: 1339043

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 030/2012
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE , COM SEDE NA RUA ROCHA LEÃO N° 02 BAIRRO CAJU - CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, TORNA PÚBLICO O ITEM DO PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2012, QUE FOI REGISTRADO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

QUADRO GERAL DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 030/12

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID MARCA VALOR UNITÁRIO
R$

EMPRESA VENCEDORA

1 Filme de mamografia 18 x 24 - caixa com 100 fo-
lhas.

600 caixa KODAK R$ 97,30 IMAGEM PRODUTOS RADIOLÓGI-
COS LTDA

Campos dos Goytacazes, 28 de Junho de 2012.

Sebastião Tavares Campista Filho
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1339044

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE , COM SEDE NA RUA ROCHA LEÃO N° 02 BAIRRO CAJU - CAMPOS DOS GOY-

TACAZES, TORNA PÚBLICO OS ITENS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2012, QUE FORAM REGISTRADOS PELO PERÍODO DE 12

(DOZE) MESES, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

QUADRO GERAL DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 025/12

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID MARCA VALOR UNI-
TÁRIO R$

EMPRESA VENCEDORA

1 bacalhau tipo saith 10/12 - acondicionado em caixas de 25 kg,
lacradas, limpas, secas, nao violadas, que garantam a integri-
dade do produto ate o momento do consumo, com dados do
fabricante, validade do produto e lote.

kg 300 SAITHE
POLLA-
CHIUS

R$ 24,00 S J PARAISO CHARQUE LTDA

2 bacon defumado, - em peca, embalado a vacuo em saco plas-
tico transparente, atoxico, limpo, nao violado, resistente, que
garanta a integridade do produto ate o momento do consumo,
acondicionado em caixas lacradas.

kg 720 CRISTAL-
FRIO

R$ 11,70 S J PARAISO CHARQUE LTDA

3 carne bovina tipo paleta/pa, em peca inteira, - limpa, sem gor-
dura, de primeira qualidade, embalada a vacuo, nao violada,
resistente e que mantenha a integridade do produto ate o mo-
mento do consumo.

kg 4440 CRISTAL-
FRIO

R$ 12,70 S J PARAISO CHARQUE LTDA

4 carne bovina tipo paleta/pa, limpa, sem gordura, moida, - de
primeira qualidade, embalagem a vacuo, nao violada, resisten-
te e que mantenha a integridade do produto ate o momento
do consumo.

kg 8400 CRISTAL-
FRIO

R$ 12,80 S J PARAISO CHARQUE LTDA

5 carne bovina salgada, curada, seca, - de primeira qualidade,
de consistencia firme com cor, cheiro e sabor proprios, isenta
de sujidades, parasitas e materiais estranhos, acondicionada
em sacos plasticos transparentes e atoxicos, limpos, nao vio-
lados, resistentes, que mantenham a integridade do produto
ate o momento do consumo.

kg 6000 PARAÍSO R$ 14,80 S J PARAISO CHARQUE LTDA

6 carne bovina tipo cha de dentro, em bifes, - de primeira qua-
lidade, sem gordura, resfriada, com aproximadamente 180 gra-
mas, limpa, embalada a vacuo, em saco transparente e ato-
xico, limpo, nao violado, resistente, que garanta a integridade
do produto ate o momento do consumo. acondicionada em cai-
xas lacradas.

kg 6000 CRISTAL-
FRIO

R$ 17,10 S J PARAISO CHARQUE LTDA

7 carne bovina tipo alcatra, em bifes, - fresca ou resfriada, e no
maximo 10 por cento de sebo e gordura, com aspecto, cor,
cheiro e sabor proprios, embalada em saco plastico transpa-
rente, atoxico, pesando entre 7 e 8 kg.

kg 10800 CRISTAL-
FRIO

R$ 19,70 S J PARAISO CHARQUE LTDA

8 carne bovina tipo contra-file, de primeira qualidade, - fresca ou
resfriada, em bifes, embalada a vacuo, em saco plastico trans-
parente e atoxico, limpo, nao violado, resistente, que mantenha
a integridade do produto ate o momento do consumo.

kg 7200 CRISTAL-
FRIO

R$ 19,70 S J PARAISO CHARQUE LTDA
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9 carne bovina tipo lagarto vermelho, - de primeira qualidade,
sem musculo, resfriada, em peca inteira, limpa, embalada a
vacuo, em saco transparente e atoxico, limpo, nao violado, re-
sistente, que garanta a integridade do produto ate o momento
do consumo. acondicionada em caixas lacradas.

kg 11400 CRISTAL-
FRIO

R$ 16,28 S J PARAISO CHARQUE LTDA

10 costela bovina de primeira qualidade, - sem osso, peca inteira,
contendo aproximadamente o peso de 4,5 kg, em embalagem
contendo todas as informacoes nutricionais, nao violada, e que
garanta a integridade do produto ate o momento do consumo.

kg 3840 CRISTAL-
FRIO

R$ 11,45 S J PARAISO CHARQUE LTDA

11 empanado a milanesa recheado com queijo e presunto, - com
gramatura aproximadamente de 130 gramas (a unidade), com
valor calorico para esta porcao: 265 - 272 kcal, carboidrato 11

- 13 gramas, proteina 21 - 24 gramas;

kg 2640 SADIA R$ 26,60 S J PARAISO CHARQUE LTDA

12 file de peito de frango desossado - sem pele, sem cartilagem.
a carne devera apresentar aspecto proprio, nao amolecido,
nem pegajoso, e o produto devera apresentar consistencia fir-
me, cor amarelo palido, ligeiramente rosada e cheiro proprio.

kg 24960 UNIAVES R$ 8,70 S J PARAISO CHARQUE LTDA

13 coxa e sobrecoxa de frango com osso - o produto devera
apresentar consistencia firme, cor amarelo palido, ligeiramente
rosada e cheiro proprio, sem manchas esverdeadas, livre de
parasitas e qualquer substancia contaminante e o percentual

de agua (gelo)

kg 18600 UNIAVES R$ 5,63 S J PARAISO CHARQUE LTDA

14 linguica tipo calabresa, defumada, fina, - de primeira qualidade,
com baixo teor de gordura, sem pimenta, com odor, sabor e
cor caracteristicos, resfriada, embalada, com data de validade

estampada na embalagem.

kg 3600 CRISTAL-
FRIO

R$ 6,95 S J PARAISO CHARQUE LTDA

15 linguica fresca de carne de frango, - pura e limpa, de primeira
qualidade, apresentando-se em gomos uniformes, embalada
em saco plastico transparente, atoxico, limpo, nao violado, re-
sistente, que garanta a integridade do produto ate o momento

do consumo.

kg 3600 PIF PAF R$ 9,10 S J PARAISO CHARQUE LTDA

16 linguica suina tipo paio, - resfriada, em gomos, embalada em
sacos de polietileno hermeticamente fechados, rotulados pelo

orgao competente. produto inspecionado pelo sif

kg 1440 CRISTAL-
FRIO

R$ 8,40 S J PARAISO CHARQUE LTDA

17 nuggets de frango tradicional, - com gramatura aproximada de
30 gramas (unidade), com valor calorico 64 - 67 kcal, carboi-
drato 15 - 18 gramas, proteinas 15 - 18 gramas; com os se-
guintes ingredientes: carne de frango, farinha de rosca, pele

de frango, gordura vegetal,

kg 2400 SADIA R$ 17,50 S J PARAISO CHARQUE LTDA

18 peixe tipo cacao, em file, - congelado, sem espinhas, sem
aparas, com gramatura media de 110 a 150 gramas cada. o
produto devera estar de acordo com as caracteristicas orga-

nolepticas proprias,

kg 5400 PALLOK R$ 13,70 S J PARAISO CHARQUE LTDA

19 presunto cozido, magro, sem capa de gordura, - em peca, de
primeira qualidade, com aproximadamente 3,5 kg, em emba-
lagem contendo todas as informacoes nutricionais, nao violada
e que garanta a integridade do produto ate o momento do

consumo.

kg 3000 CRISTAL-
FRIO

R$ 13,55 S J PARAISO CHARQUE LTDA

20 salsicha tipo hot-dog, pacote com 05 kg, - embalada em saco
plastico transparente, atoxico, limpo, nao violado, resistente,
que garanta a integridade do produto ate o momento do con-

sumo.

kg 720 CRISTAL-
FRIO

R$ 6,64 S J PARAISO CHARQUE LTDA

21 chester inteiro temperado, - embalagem contendo, aproximada-
mente, 03 - 04 kg, com valor calorico 163 - 167 kcal, carboi-
drato 0,8 - 1,0 g, proteina 15 - 17 g, gorduras totais 10 - 11 g.
a embalagem devera conter todas essas informacoes nutricio-
nais, e devera garantir a integridade do produto ate o momen-

to do consumo.

kg 600 PERDI-
GÃO

R$ 8,69 S J PARAISO CHARQUE LTDA

22 carre suino - carne suina in natura, tipo carre, apresentacao
salgada, congelada. a embalagem devera conter as identifica-
coes do produto, marca do fabricante, prazo de validade, data
de fabricacao, marcas e carimbos oficiais, de acordo com as

portarias do ministerio da agricultura.

kg 1200 CRISTAL-
FRIO

R$ 9,65 S J PARAISO CHARQUE LTDA

Campos dos Goytacazes, 28 de Junho de 2012.

Sebastião Tavares Campista Filho
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1339045

Secretaria Municipal de Família e
Assistência Social

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especial-
mente pela Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os
atos praticados no processo nº. 2012.021.000076-P-PR, convite nº.
005/12, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, prestação de
serviços de desjejum (40 atendimentos) para programas da Secretaria
Municipal da Família e Assistência Social. Fornecimento de material
para serviço de desjejum, para 200 pessoas por evento, composto de:
01 pão com manteiga e 01 fatia de frios, 01 copo de 200 ml de café
com leite, 01 copo de água mineral de 200 ml e 01 fruta (banana ou
maçã), à licitante ARTE-CIDADES NEGÓCIOS & SERVIÇOS LTDA
com o valor total de R$ 78.990,00 (setenta e oito mil novecentos e
noventa reais).

PUBLIQUE-SE.
Em 02 de julho de 2012.

Izaura Colodete Antonio de Sá Freire
= Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social =

Id: 1339075

Coordenadoria de Segurança e Ordem Pública

Portaria nº. 572/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância LUCIANA DA PE-
NHA SARDINHA DE OLIVEIRA, matrícula 18781, por ter faltado ao
plantão, no SETOR OSTOMIZADOS, no dia 23/02/12, e apesar de
formalmente convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu

GUARDA CIVIL MUNICIPAL

procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 573/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal WALCY DE
AZEVEDO MOÇO, matrícula 13631, por ter faltado ao plantão, no PA-
LÁCIO DA CULTURA, no dia 05/02/12, e apesar de formalmente con-
vocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 574/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 04 (quatro) dias o Guarda Civil Municipal WALCY DE
AZEVEDO MOÇO, matrícula 13631, por ter faltado ao plantão, no PA-
LÁCIO DA CULTURA, no dia 21/02/12, e apesar de formalmente con-
vocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto

dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 575/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Civil Municipal FRANCISCO
DE ASSIS DAS NEVES, matrícula 13046, por ter faltado ao plantão,
no PALCO DO LAGAMAR, no dia 24/01/12, e apesar de formalmente
convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São
penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 576/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Civil Municipal FRANCISCO
DE ASSIS DAS NEVES, matrícula 13046, por ter faltado ao plantão,
no PALCO DO LAGAMAR, no dia 17/02/12, e apesar de formalmente
convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São
penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 577/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Civil Municipal ANDERSON
SILVA QUEIROZ, matrícula 20162, por ter faltado ao plantão, na
PRAÇA SÃO SALVADOR, no dia 29/01/12, e apesar de formalmente
convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São
penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 578/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Auxiliar de Vigilância FILIPE MA-
NHÃES BARBOSA, matrícula 18649, por ter faltado ao plantão, no
TRITURADOR, no dia 07/02/12, e apesar de formalmente convocado,
renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 579/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Auxiliar de Vigilância FILIPE MA-
NHÃES BARBOSA, matrícula 18649, por ter faltado ao plantão, no
TRITURADOR, no dia 11/02/12, e apesar de formalmente convocado,
renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 580/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Auxiliar de Vigilância ÉDER ABREU
DE CARVALHO, matrícula 18547, por ter faltado ao plantão, no PRE-
SÉPIO NA PRAÇA SÃO SALVADOR, no dia 01/01/12, e apesar de
formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM
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Portaria nº. 581/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Auxiliar de Vigilância MATHEUS VIEI-
RA VALENTIM, matrícula 18768, por ter faltado ao plantão, na CASA
DA CIDADANINA, no dia 30/01/12, e apesar de formalmente convo-
cado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 582/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Civil Municipal MARCO
AGUIAR PERES, matrícula 20146, por ter faltado ao plantão, no LA-
GAMAR, no dia 30/01/12, e apesar de formalmente convocado, renun-
ciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 583/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Civil Municipal MARCO
AGUIAR PERES, matrícula 20146, por ter faltado ao serviço à dis-
posição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 02/03/12, e apesar de
formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 584/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Auxiliar de Vigilância RENATO MA-
CEK FERREIRA, matrícula 18653, por ter faltado ao plantão, no CZZ,
no dia 14/01/12, e apesar de formalmente convocado, renunciou ao
seu direito de defesa. Com seu procedimento, contrariou o estabele-
cido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III-
observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pon-
tual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades discipli-
nares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16
de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 585/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Civil Municipal ROBERTO
BARROS FERNANDES, matrícula 13584, por ter faltado ao plantão,
na FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, no dia 28/01/12, e ape-
sar de formalmente convocado, renunciou ao seu direito de defesa.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-
cisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 586/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias a Auxiliar de Vigilância LIA MÁRCIA
BIELIS DA CONCEIÇÃO, matrícula 18694, por ter faltado ao plantão,
no SETOR CAMPOS LUZ, no dia 28/01/12, e apesar de formalmente
convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São
penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 587/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 04 (quatro) dias a Auxiliar de Vigilância LIA MÁRCIA
BIELIS DA CONCEIÇÃO, matrícula 18694, por ter faltado ao plantão,
no SETOR CAMPOS LUZ, no dia 19/02/12, e apesar de formalmente
convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São
penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 588/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 04 (quatro) dias a Auxiliar de Vigilância LIA MÁRCIA
BIELIS DA CONCEIÇÃO, matrícula 18694, por ter faltado ao plantão,
no SETOR CAMPOS LUZ, no dia 21/02/12, e apesar de formalmente
convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-

veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São
penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 589/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias a Auxiliar de Vigilância NATHÁLIA
QUINTANILHA BARROS MACIEL, matrícula 20089, por ter faltado ao
plantão, na JUNTA MILITAR, no dia 01/11/11, e apesar de formalmen-
te convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 590/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias a Auxiliar de Vigilância NATHÁLIA
QUINTANILHA BARROS MACIEL, matrícula 20089, por ter faltado ao
plantão, na JUNTA MILITAR, no dia 20/01/12, e apesar de formalmen-
te convocada, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 591/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância TAIZE GUERRA
PIMENTEL, matrícula 18729, por ter faltado ao plantão de Trânsito,
no dia 24/01/12, e ao ser ouvida a respeito, a mesma confirmou a
falta. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134,
incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o
Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”;
todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 592/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Civil Municipal FLÁVIO
FIAUX, matrícula 14479, por ter faltado ao plantão, na FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE ESPORTES, no dia 05/01/12, e apesar de formalmen-
te convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 593/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Civil Municipal FLÁVIO
FIAUX, matrícula 14479, por ter faltado ao plantão, na FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE ESPORTES, no dia 13/01/12, e apesar de formalmen-
te convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 594/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Civil Municipal FLÁVIO
FIAUX, matrícula 14479, por ter faltado ao plantão, na FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE ESPORTES, no dia 01/02/12, e apesar de formalmen-
te convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 595/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Civil Municipal FLÁVIO
FIAUX, matrícula 14479, por ter faltado ao plantão, na FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE ESPORTES, no dia 02/02/12, e apesar de formalmen-
te convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 596/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Civil Municipal FLÁVIO
FIAUX, matrícula 14479, por ter faltado ao plantão, na FUNDAÇÃO

MUNICIPAL DE ESPORTES, no dia 14/02/12, e apesar de formalmen-
te convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 597/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal ANDRÉ LUIZ DA SILVA BARRE-
TO, matrícula 14032, por ter faltado ao Serviço Extraordinário, na CO-
ORDENADORIA MILITAR, no dia 28/01/12, e ao ser ouvido a respei-
to, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contra-
riou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 598/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal JUAREZ MIRANDA CARVALHO,
matrícula 13962, por ter faltado ao Serviço Extraordinário, no FAROL
DE SÃO THOMÉ, no dia 01/01/12, e ao ser ouvido a respeito, apre-
sentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 599/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Civil Municipal SILVANI DOS
SANTOS SOUZA, matrícula 13971, por ter se apresentado sem con-
dições de serviço e posteriormente abandonado o plantão, no dia
13/01/12, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justifi-
cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspen-
são”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro
de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 600/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância VANESSA GOMES RANGEL LIS-
BOA, matrícula 20099, por não comparecer ao Setor de Assuntos In-
ternos para apresentar defesa sobre fato ocorrido em 24/11/10, tendo
sido formalmente convocada, e ao ser ouvida a respeito, apresentou
motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabe-
lecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III-

observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades discipli-
nares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 601/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal SILMAR SERPA LOPES, matrícula
13985, por ter se recusado a cumprir remanejamento, no dia
06/01/12, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justifi-
cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”;
tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 602/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal SILMAR SERPA LOPES, matrícula
13985, por ter se recusado a cumprir remanejamento, para o CIEP
VILA LOBOS, no dia 14/01/12, e ao ser ouvido a respeito, apresentou
motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabe-
lecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III-

observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades discipli-
nares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 603/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal SILMAR SERPA LOPES, matrícula
13985, por não ter sido encontrado pela Supervisão, na SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO, no dia 18/01/12, e ao ser ouvido a respeito, apre-
sentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM
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Portaria nº. 604/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal HUMBERTO ALENCAR MANHÃES
CÂNDIDO, matrícula 13085, por ter faltado ao serviço à disposição do
plantão, na SEDE DA GCM, no dia 08/12/11, e ao ser ouvido a res-
peito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 605/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância MONIQUE LIMA
DE OLIVEIRA, matrícula 18743, por ter faltado ao plantão, na SE-
CRETARIA DE OBRAS, no dia 15/12/11, e ao ser ouvida a respeito, a
mesma confirmou a falta e apresentou motivo não justificável. Com
seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III
e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e
regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 606/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal SILMAR SERPA LOPES, matrícula
13985, por não ter sido encontrado pela Supervisão, na SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO, no dia 01/12/11, e ao ser ouvido a respeito, não
comprovou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabele-
cido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III-
observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pon-
tual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares:
I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Muni-
cípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 607/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal MAURO MARQUES DA SILVA,
matrícula 14718, por ter faltado ao Serviço Extra, no FAROL DE SÃO
THOMÉ, no dia 31/12/11, e ao ser ouvido a respeito, apresentou mo-
tivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido
no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- ob-
servar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual
ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I-
Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 608/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal ANTÔNIO JOSÉ
DE SOUZA NETO, matrícula 20191, por ter faltado ao plantão, no
SETOR PÉ DIABÉTICO, no dia 11/11/11, e ao ser ouvido a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 609/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias a Auxiliar de Vigilância ÉRICA AZE-
VEDO LATERÇA, matrícula 18563, por ter faltado ao plantão, na CO-
MAUTO, no dia 25/12/11, e ao ser ouvida a respeito, apresentou mo-
tivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido
no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- ob-
servar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual
ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II-

Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos
do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de de-
zembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 610/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Auxiliar de Vigilância FABIANO ES-
TOFEL DE AZEVEDO, matrícula 18819, por ter faltado ao plantão, na
PRAÇA DA REPÚBLICA, no dia 04/12/11, e ao ser ouvido a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 611/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal GEVALDO VIEIRA SOARES, ma-
trícula 14005, por ter trocado o plantão sem a devida autorização do
Setor de Escalas, no dia 17/12/11, e ao ser ouvido a respeito, apre-
sentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-

nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 612/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Civil Municipal MOISES LIMA
RAMOS, matrícula 13132, por ter faltado ao serviço à disposição do
plantão, na SEDE DA GCM, no dia 08/10/11, e ao ser ouvido a res-
peito, a sua versão não foi confirmada. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pena-
lidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 613/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 03 (três) dias o Guarda Civil Municipal MOISES LIMA
RAMOS, matrícula 13132, por ter faltado ao plantão no retorno das
férias, no dia 31/12/11, e ao ser ouvido a respeito, o mesmo não
comprovou o seu argumento. Com seu procedimento, contrariou o es-
tabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 614/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância ALEXANDRE DA ROCHA OLIVEI-
RA, matrícula 18616, por ter se afastado do local de serviço sem au-
torização, no SETOR CAMPOS LUZ, no dia 27/10/11, e ao ser ouvido
a respeito, não comprovou o alegado. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 615/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 03 (três) dias o Guarda Civil Municipal JOSÉ MA-
NOEL LOPES ESPINOSA, matrícula 6761, por ter faltado ao Serviço
Extra, no FAROL DE SÃO THOMÉ, no dia 31/12/11, e ao ser ouvido
a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 616/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Guarda Civil Municipal ROSIANA FARIA HENRIQUE, ma-
trícula 14730, por ter assumido o plantão com atraso, no CRTCA II,
no dia 26/12/11, e ao ser ouvida a respeito, não comprovou o ale-
gado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134,
incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Ar-
tigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo
do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos
Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 617/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Civil Municipal GERSON
SOUZA VIEIRA, matrícula 13945, por ter faltado ao plantão, no PA-
LÁCIO DA CULTURA, no dia 19/12/11, e ao ser ouvido a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 618/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal GERSON SOUZA VIEIRA, matrí-
cula 13945, por não ter sido encontrado pela Supervisão, no PALÁ-
CIO DA CULTURA, no dia 09/12/11, e ao ser ouvido a respeito, apre-
sentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 619/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Auxiliar de Vigilância JOSÉ RENATO
DA SILVA JÚNIOR, matrícula 20137, por ter faltado ao plantão, no
GALPÃO DA EDUCAÇÃO II, no dia 03/12/11, e ao ser ouvido a res-
peito, não comprovou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 620/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 03 (três) dias o Guarda Civil Municipal PAULO AN-
DERSON FERREIRA MARMELOS, matrícula 13548, por ter faltado
ao Serviço Extra, no FAROL DE SÃO THOMÉ, no dia 31/12/11, e ao
ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu
procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-

lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 621/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias a Auxiliar de Vigilância JULIANA RAN-
GEL BERTO, matrícula 18707, por ter faltado ao plantão, na SECRE-
TARIA DE TURISMO, no dia 08/12/11, e ao ser ouvida a respeito, a
mesma confirmou a falta e apresentou motivo não justificável. Com
seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III
e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e
regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 622/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal ANDERSON PINTO GONÇALVES,
matrícula 14765, por ter sido o responsável pela lanterna danificada
referente à APTRAN II, fato verificado no dia 15/01/12, e ao ser ou-
vido a respeito, usou de evasivas. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 623/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal SÉRGIO GO-
MES DA SILVA, matrícula 7186, por ter faltado ao plantão, na ES-
COLA LIONS I, no dia 29/12/11, e ao ser ouvido a respeito, usou de
evasivas. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspen-
são”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro
de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 624/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal SÉRGIO GO-
MES DA SILVA, matrícula 7186, por ter faltado ao plantão, na ES-
COLA LIONS I, no dia 02/01/12, e ao ser ouvido a respeito, usou de
evasivas. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspen-
são”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro
de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 625/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal FÁBIO SOUZA SILVA, matrícula
20132, por não ter sido encontrado pela Supervisão de Trânsito, no
Setor 05, no dia 23/01/12, e ao ser ouvido a respeito, sua versão não
foi confirmada. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Ad-
vertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 626/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal MARCELO VELEMEM ALVES, ma-
trícula 13036, por não ter sido encontrado pela Supervisão, na SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO, no dia 18/01/12, e ao ser ouvido a res-
peito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM



5Ano IV - No- LXIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
terça-feira - 10 de julho de 2012PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Portaria nº. 627/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 05 (cinco) dias o Auxiliar de Vigilância GELSIMAR DE
SOUZA CABRAL, matrícula 18643, por ter faltado ao plantão, na
FUNDAÇÃO ZUMBI DOS PALMARES, no dia 18/02/12, e ao ser ou-
vido a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 628/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal IVATER SIQUEIRA CAMPOS, ma-
trícula 13942, por ter assumido o plantão com atraso, em FAROL DE
SÃO THOMÉ, no dia 13/01/12, e ao ser ouvido a respeito, apresentou
motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabe-
lecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III-

observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades discipli-
nares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 629/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Auxiliar de Vigilância THIAGO DA
SILVA PRUDÊNCIO, matrícula 20169, por ter faltado ao plantão, no
TEATRO DE BOLSO, no dia 11/02/12, e ao ser ouvido a respeito, não
comprovou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabele-
cido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III-
observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pon-
tual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades discipli-
nares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16
de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 630/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Civil Municipal LUCIANO DE
SOUZA CABRAL, matrícula 13594, por ter faltado ao plantão, no
PROJETO CONVIVER, no dia 10/01/12, e apesar de formalmente
convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São
penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 631/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Civil Municipal LUCIANO DE
SOUZA CABRAL, matrícula 13594, por ter faltado ao plantão, no
PROJETO CONVIVER, no dia 14/01/12, e apesar de formalmente
convocado, renunciou ao seu direito de defesa. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São
penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 632/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 04 (quatro) dias o Guarda Civil Municipal GEOSADA-
QUE DA SILVA FIORAVANTE, matrícula 18558, por ter faltado ao
plantão, na FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE,
no dia 19/02/12, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não
justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspen-
são”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro
de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 633/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 04 (quatro) dias o Guarda Civil Municipal LEONARDO
CARVALHO DE SOUZA, matrícula 20165, por ter faltado ao Serviço
Extra, no FAROL DE SÃO THOMÉ, no dia 21/02/12, e ao ser ouvido
a respeito, não apresentou documentação médica homologada. Com
seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III
e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e
regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 634/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias o Guarda Civil Municipal SÉRGIO GO-
MES DA SILVA, matrícula 7186, por ter faltado ao serviço à dispo-
sição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 11/02/12, e ao ser ou-
vido a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu proce-

dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 635/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 04 (quatro) dias o Guarda Civil Municipal SÉRGIO
GOMES DA SILVA, matrícula 7186, por ter faltado ao serviço à dis-
posição do plantão, na SEDE DA GCM, no dia 19/02/12, e ao ser
ouvido a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu pro-
cedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X -
“São deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regu-
lamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145
inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos des-
critos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 636/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal JOSÉ MANOEL LOPES ESPINO-
SA, matrícula 6761, por não ter sido encontrado pela Supervisão, na
PRAÇA DA REPÚBLICA, no dia 08/02/12, e ao ser ouvido a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 637/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias a Auxiliar de Vigilância TATIANA
DUARTE ROCHA, matrícula 20115, por ter faltado ao plantão, no CI-
DAC, no dia 24/01/12, e ao ser ouvida a respeito, não comprovou o
alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspen-
são”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro
de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 638/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal WAGNER VIANA AZEVEDO, ma-
trícula 13956, por ter faltado ao plantão, na PRAÇA DA REPÚBLICA,
no dia 07/01/12, e ao ser ouvido a respeito, não comprovou o seu
argumento. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Ar-
tigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as
normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao ser-
viço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Adver-
tência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 639/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância LUCIANA DA PE-
NHA SARDINHA DE OLIVEIRA, matrícula 18781, por ter faltado ao
plantão, no SETOR OSTOMIZADOS, no dia 30/10/11, e ao ser ouvida
a respeito, não comprovou o alegado. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pena-
lidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 640/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias a Auxiliar de Vigilância LUCIANA DA
PENHA SARDINHA DE OLIVEIRA, matrícula 18781, por ter faltado
ao plantão, no SETOR OSTOMIZADOS, no dia 21/12/11, e ao ser ou-
vida a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 641/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância DAIANE DE FÁ-
TIMA CORDEIRO GARCIA, matrícula 18508, por ter faltado ao plan-
tão, na SECRETARIA DE OBRAS, no dia 15/02/12, e ao ser ouvida a
respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 642/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância DAIANE DE FÁ-
TIMA CORDEIRO GARCIA, matrícula 18508, por ter faltado ao plan-
tão, na SECRETARIA DE OBRAS, no dia 16/02/12, e ao ser ouvida a
respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 643/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias a Auxiliar de Vigilância DAIANE DE
FÁTIMA CORDEIRO GARCIA, matrícula 18508, por ter faltado ao
plantão, na SECRETARIA DE OBRAS, no dia 21/02/12, e ao ser ou-
vida a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 644/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias a Auxiliar de Vigilância DAIANE DE
FÁTIMA CORDEIRO GARCIA, matrícula 18508, por ter faltado ao
plantão, na SECRETARIA DE OBRAS, no dia 22/02/12, e ao ser ou-
vida a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 645/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância DAIANE DE FÁTIMA CORDEIRO
GARCIA, matrícula 18508, por ter se apresentado para trabalhar sem
condições físicas, no dia 21/02/12, e ao ser ouvida a respeito, apre-
sentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 646/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal GETÚLIO PESSANHA LIMA, ma-
trícula 13621, por não ter sido encontrado pela Supervisão, na ACA-
DÊMIA DO FAROL DE SÃO THOMÉ, no dia 08/02/12, e ao ser ou-
vido a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I -
“São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 647/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 02 (dois) dias a Auxiliar de Vigilância MARIA JOSÉ
DE ALVARENGA BRAGA, matrícula 18768, por ter faltado ao plan-
tão, na COMAUTO, no dia 29/01/12, e ao ser ouvida a respeito, apre-
sentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o
estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcio-
nário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades
disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247
de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 648/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância PATRICK ADRIA-
NO PESSANHA, matrícula 18802, por ter abandonado o plantão, no
SETOR DEPÓSITO DA EDUCAÇÃO, no dia 23/02/12, e ao ser ou-
vido a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu proce-
dimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São
deveres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamen-
tares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II -
“São penalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Es-

tatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goy-
tacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 649/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal ADRIANO NUNES FERNANDES,
matrícula 18676, por ter assumido o plantão com atraso, no HORTO
MUNICIPAL, no dia 16/02/12, e ao ser ouvido a respeito, o mesmo
confirmou o atraso. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido
no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- ob-
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servar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual
ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I-
Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 650/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

ELOGIAR o Guarda Civil Municipal FLÁVIO JORGE LILARGEM DE
AZEVEDO, matrícula 14363, pelo excelente desempenho em suas
funções de trânsito, especialmente quanto à travessia dos inúmeros
pedestres que necessitam do essencial serviço prestado pelo servidor,
referentes ao mês de maio na Faixa do Mercado Municipal e no mês
de junho na Faixa do Campos Shopping. Este é o tipo de procedi-
mento que caracteriza os servidores desta Instituição, enchendo de
orgulho seus superiores. É com imenso prazer que o louvo. INDIVI-
DUAL.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 651/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

ELOGIAR a Guarda Civil Municipal MARTA JANETE VIANA FAL-
CÃO, matricula 14713, por sua atuação junto ao PROCON, no mês
de maio, culminando por ter seu trabalho reconhecido pela Secretária
Executiva, que em ofício dirigido a Guarda Municipal ressaltou o ex-
celente trabalho da servidora, onde desempenhou “grande feito ao es-
tabilizar os ânimos de consumidores que aguardavam, em dia tumul-
tuado, o atendimento”, e em outro trecho destacou que ela agiu com
“urbanidade e educação (...) prestou-se solícita e tranquila, demons-
trando capacidade técnica na função que exerce e espírito público no
modo de servir, contribuindo ainda mais para a excelência no aten-
dimento ao público (...)”. Este é o tipo de procedimento que carac-
teriza os servidores desta Instituição, enchendo de orgulho seus su-
periores. É com imenso prazer que o louvo. INDIVIDUAL.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 652/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

ELOGIAR os Guardas Civis Municipais ELAINE AREIAS DE OLIVEI-
RA, matrícula 18527 e LUIZ CARLOS DE SOUZA ANSELMO, ma-
trícula 14732, pelo excelente trabalho desempenhado no apoio ope-
racional a Polícia Rodoviária Federal, no dia 20/05/12, pois agiram
com “presteza e eficiência no auxílio dado a uma Equipe de Ronda”
daquela Delegacia, na abordagem a veículo que se evadiu da fisca-
lização, sendo “acompanhado taticamente desde a BR101 e acabou
por ser localizado estacionado em Travessão (...) tendo sido autuado
e retido. Os GCM's agiram estimulados pelo seu dever funcional, mo-
tivo pelo qual seus superiores hierárquicos se orgulham em ter no

quadro da Instituição servidores com tamanho comprometimento, sen-
do exemplo aos seus pares. É com prazer que os louvo. INDIVI-
DUAL.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 653/2012

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

ELOGIAR os Guardas Civis Municipais CLÁUDIO LUIS VIANA MAU-
RICIO, matrícula13533, MILTON BERTOZA DA SILVA, matrícula
13914, ALCINEI VIEIRA RODRIGUES, matrícula 14767, ELTON DA
CONCEIÇÃO BARRETO, matrícula 13988 e GECIVALDO SIQUEIRA
BORGES, matrícula 14772, por terem prontamente prestado socorro a
uma senhora de 78 anos, portadora de Mal de Alzheimer, no dia
18/06/12, que se encontrava caída por ter perdido a força nas pernas,
motivo pelo qual seus familiares aflitos contactaram a Guarda Civil
Municipal solicitando ajuda, que foi devidamente prestada, culminando
pelo sentimento de gratidão da socorrida e de seus familiares, que
encaminharam uma carta de elogios e agradecimentos aos servidores
envolvidos, pontuando o “total apoio moral e também de segurança”
que receberam. Este é o tipo de procedimento que caracteriza os ser-
vidores desta Instituição, enchendo de orgulho seus superiores. É com
imenso prazer que os louvo. INDIVIDUAL.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Id: 1339089

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Finanças
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Secretaria Municipal de Administração
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 283/2012

PROCESSO n.º 2012.034.000152-4-PR

carta convite nº 082/2012

CONTRATADA: M. F. S. GUIMARÃES EMPREENDIMENTOS LTDA

OBJETO: Obra de reforma e ampliação do prédio anexo da Secretaria
Municipal de Educação.

VALOR GLOBAL: R$ 138.528,35 (cento e trinta e oito mil, quinhentos
e vinte e oito reais e trinta e cinco centavos.

FORMA DE PAGAMENTO: Parcelado.

PRAZO DE CONTRATO: 60 (sessenta) dias.

Campos dos Goytacazes, 21 de junho de 2012.

Id: 1339063

AVISO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 046/12

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ,
telefone nº (22) 2733-6991, torna público e comunica aos interessados

Secretaria Municipal de Cultura

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 005/2012
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fica ADIADA a licitação, na
Modalidade Pregão Presencial de nº 005/2012, para o dia 20/07/2012
às 10h (dez horas), conforme discriminado abaixo:
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de em-
presa especializada na prestação dos serviços com fornecimento de
materiais para apresentação de espetáculos pirotécnicos indispensável
ao atendimento dos eventos programados para o município de Cam-
pos dos Goytacazes/RJ.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
20 de julho de 2012 às 10:00h (dez horas).
O NOVO EDITAL poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano
de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goy-
tacazes, RJ, telefone nº (22) 2733-6991, no horário de 9:00 às 12:30
horas e das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do
Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, me-
diante requerimento em papel timbrado da empresa.

Campos dos Goytacazes, 06 de julho de 2012.
Silvia Cristina V. Ferreira

Pregoeira da FCJOL Id: 1339069

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE , COM SEDE NA RUA ROCHA LEÃO N° 02 BAIRRO CAJU - CAMPOS DOS GOYTACAZES, TORNA PÚBLICO OS ITENS DO PREGÃO PRESENCIAL N°
027/2012, QUE FOI REGISTRADO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

QUADRO GERAL DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2012

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID MARCA VALOR UNI-
TÁRIO R$

EMPRESA VENCEDORA

1 nutricao parenteral - pediatria - de formula individualizada por kg de peso. aminoacidos; 16 aa. car-
boidratos: glicose 50 por cento, lipideos 20 por cento, tcl ou tcl/tcm. eletrolitos: cloreto de sodio 20 por
cento, cloreto de potassio 10 por cento, gluconato de calcio 10 por cento, fosforo organico, sulfato de
magnesio 10 por cento, vitaminas, oligoelementos

300000 ml NUTRIMED R$ 2,20 NUTRIMED SERVIÇOS MÉDICOS EM NU-
TRIÇÃO PARENTERAL E ENTERAL LTDA

2 nutricao parenteral - adulto - de formula individualizada por kg de peso. aminoacido: 20 aa, carboi-
drato: glicose 50 por cento, lipideos 20 por cento tcl ou tcl/tcm. eletrolitos - cloreto de sodio 20 por
cento, cloreto de potassio 10 por cento,

600 l NUTRIMED R$ 525,00 NUTRIMED SERVIÇOS MÉDICOS EM NU-
TRIÇÃO PARENTERAL E ENTERAL LTDA

3 nutricao parenteral de formula individualizada adulto - por kg de peso, aminoacido: 20 aa, carboidrato:
glicose 50 por cento, lipideos 20 por cento tcl ou tcl/tcm. eletrolitos - cloreto de sodio 20 por cento,
cloreto de potassio 10 por cento,

800 l NUTRIMED R$ 895,00 NUTRIMED SERVIÇOS MÉDICOS EM NU-
TRIÇÃO PARENTERAL E ENTERAL LTDA

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2012.

Sebastião Tavares Campista Filho
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1339047

Secretaria Municipal de Saúde

REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/12

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Saúde, com
sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque
Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 2733-
7657, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 066/2012 do tipo me-
nor preço por item, discriminada abaixo:

Objeto: Aquisição de medicamentos para atendimento aos pedidos de
compra oriundos da Defensoria Pública para vários pacientes.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: Dia 20 de julho de 2012, às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Campos
dos Goytacazes, situada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo Fur-
tado, nº 47 - Pq. Santo Amaro, no horário de 09:00 às 12:30 horas
e de 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento dirigido ao Pregoeiro e entrega de 01 (uma) resma de
papel A4.

Campos dos Goytacazes, 09 de julho de 2012.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
Pregoeiro

Id: 1339046

Secretaria Municipal de Família e
Assistência Social

Extrato Contratual(2)

CONTRATO Nº: 020/12
PROCESSO n.º 2011.021.000336-4-PR
Pregão nº 004/11(SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)
CONTRATADA: CESTA DE ALIMENTOS BRASIL LTDA
OBJETO: Aquisição de alimentos para preparo de lanches a serem

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO n.º 2012.044.000001-1-PR

PREGÃO nº 001/2012 (Sistema de Registro de preços)

CONTRATO Nº 046/12

OBJETO: aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (LEITES VARIA-

DOS) PARA ATENDER AS INSTITUIÇÕES DE ACOLHIMENTO, PRO-

GRAMA E PROJETOS GERENCIADOS PELA FMIJ.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-

VENTUDE

EMPRESA: E.M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

VALOR GLOBAL DE R$ 89.550,00 (oitenta e nove mil quinhentos e

cinqüenta reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 08 (oito) meses.

Publique-se:

Campos dos Goytacazes, 13 de junho de 2012.

Mário Lopes Machado

Matrícula 21588

= Presidente da FMIJ =

Id: 1339066

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 0066/2012

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R-E-S-O-L-V-E nomear Thiago Silva Faria, para exercer o
cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete Parlamentar,
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Símbolo CC-1, a
partir de 04 de julho de 2012.

Campos dos Goytacazes, 04 de julho de 2012.

NELSON NAHIM MATHEUS DE OLIVEIRA
- Presidente -

Id: 1339040

que realizará sessão para abertura do envelope de proposta da em-
presa habilitada na TP nº. 046/12, conforme discriminado abaixo:

1 - Data e horário da sessão de abertura do envelope de proposta:
12 de julho de 2012 às 10h (dez horas)

Campos dos Goytacazes, 09 de julho de 2012.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE SESSÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 047/12

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cam-
pos dos Goytacazes, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47 - Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ,
telefone nº. (22) 2733-6991, vem por meio deste informar que reali-
zará sessão para anúncio da decisão quanto à habilitação das em-
presas participantes da Tomada de Preços nº. 047/12, conforme abai-
xo discriminado:

1 - Data e horário da sessão de anúncio do resultado da habilitação:
17 de julho de 2012 às 10h (dez horas).

Campos dos Goytacazes, 09 de julho de 2012.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Id: 1339062

utilizados nos grupos de atendimento aos usuários dos 10 CRAS
(Centro de Referência de Assistência Social) da Secretaria Municipal
da Família e Assistência Social.
VALOR GLOBAL: R$ 29.320,00 (vinte e nove mil, trezentos e vinte
reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Imediato
PRAZO DE ENTREGA: 15(quinze) dias

Campos dos Goytacazes,25 de junho de 2012.
Id: 1339074


